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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indica Inclusão de Libras como disciplina opcional
            O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que o ensino da Língua Brasileira de Sinais (Libras) promove inclusão social e comunicação para alunos com deficiência auditiva;
Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a inclusão de Libras como disciplina opcional nas escolas municipais, com aulas regulares para alunos interessados.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de março de 2026.

JOÃO CERBI
Vereador
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